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Considera facultativo o ponto nas 

repartições públicas municipais , 

no dia 14 de novembro de 1988, a~ 

tecedente ao dia da Proclamação 

da República. 

O Prefeito t1unicipal de Sao José dos Campos, 

no uso das atribuições que lhe confere o artigo 39 , inciso V, do Decreto

Lei Complementar n9 9, de 3 1 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - :e considerado facultativo o ponto 

nas repartições públicas muni cipais, no dia 14 denovembro de 1988, antece 

dente ao dia da Proclamação da República. 

Parágr afo único - O disposto neste artigo não 

se aplica às atividades consideradas essenciais ao Município. 

Artigo 29 - Este decreto entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de São José dos 

11 de novembro de 1988. 
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